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AposentadoriaTIPO DE PROCESSO:
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CONSELHEIRO RANILSON BRANDÃO RAMOSJULGADOR:
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Portaria nº 064/2018 - Prefeitura Municipal de Santa Filomena, com vigência a
partir de 10/04/2018ATO:

FUNDAMENTOS E CONCLUSÃO

CONSIDERANDO o relatório de auditoria da GIPE/TCE;
CONSIDERANDO que a nomenclatura completa do cargo da servidora é Professor , Ensino Fundamental I, 1ª a 5ª
Séries, Classe A, Nível V;
CONSIDERANDO os documentos acostados aos autos e a legislação pertinente à matéria, JULGO LEGAL o ato
sob exame e concedo o respectivo registro, ressalvando que os cálculos não foram objeto de análise conforme
disposto na ADI Estadual n.º 165720-7 e na Resolução TC nº 22/2013.

Recife, 7 de Agosto de 2018.

CONSELHEIRO
RANILSON BRANDÃO RAMOS
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